
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 016/2.021.

 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO: 28
DE JULHO DE 2.021.
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n°
78.198.975/0001-63, estabelecido à Avenida Amazonas, n°
280, Jardim Lindóia, nesta cidade e comarca de Goioerê – Pr.,
doravante denominado, simplesmente, CONCEDENTE, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor ROBERTO
DOS REIS DE LIMA, brasileiro, casado, portador do RG n.º
6.458.191-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 897.614.809-
68, residente e domiciliado à Avenida José Geraldo de Souza nº
1050 – Jardim Lindóia, nesta cidade de Goioerê-Pr, por
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 18.190.734/0001-46, com sede Av. Bento Munhoz da
Rocha, nº 382, nesta cidade e Comarca de Goioerê doravante
denominada administração pública, neste ato representada pela
Secretária da Assistência Social, a Sra. IVANILDA DE
FÁTIMA PLAZZA, portadora do RG nº 3.973.457-5 e
CPF/MF nº 528.280.349-68, residente e domiciliada na Av.
Voluntários da Pátria, n° 441, Jardim Colina Verde, nesta
cidade e Comarca de Goioerê-Pr.
 
TOMADOR: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE GOIOERÊ
ASSISTÊNCIA SOCIAL NOSSA SENHORA DAS
CANDEIAS, instituição sem fins lucrativos, declarada de
utilidade Pública através da Lei Municipal nº 995/07/84,
inscrita no CNPJ sob o nº 76.714.302/0001-93, situada na
Praça Oeste, nº 101, Vila Guaíra, CEP: 87.360-000, nesta
Cidade de Goioerê-Pr, doravante denominada, simplesmente
TOMADOR, neste ato representada por seu presidente o
Senhor Pe. JOSÉ ELIAS FEYH portador do RG n°
1.025.810.209, e inscrito no CPF sob o n° 337.409.410-49,
residente e domiciliado na Rua José Marques nº. 620 – Centro,
nesta cidade de Goioerê-Paraná.
 
OBJETO: Desenvolver o atendimento direto das crianças,
adolescentes e familiares doa alunos matriculados com visitas
domiciliares, serviço de convivência e fortalecimento de
vínculos, levantamento das necessidades, inclusão nas oficinas,
encaminhamentos para a rede sócio assistencial e elaboração de
um Plano de Desenvolvimento Familiar (PDF), com o foco em
estratégias e resultados esperados pelas famílias envolvidas.
 
VALOR: A Administração Pública Municipal realizará a
transferência de R$-60.000,00 (sessenta mil reais), divididos
em 07 (sete) parcelas mensais conforme cronograma de
desembolso, que faz parte, do Plano de Trabalho apresentado, a
ser depositado no Banco do Brasil S/A, Agência 8570-7, Conta
Corrente 484-7 em nome da Organização da Sociedade Civil
Associação Beneficente de Goioerê Assistência Social Nossa
Senhora das Candeias.
 
VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: O período de vigência e execução
observará a data do dia 02/08/2.021 até 28/02/2.022, podendo
ser prorrogado por interesse público e de acordo com a Lei
Federal nº 13.019/2.014 e Decreto Municipal nº 5.459/2.017.
 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná.
 
Goioerê, 28 de julho de 2.021.
 
ROBERTO DOS REIS DE LIMA
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Secretária Municipal da Assistência Social
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